
EDITAL PROCIDS/PROGRAD-UFMS Nº 55, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTUDANTES DA CIDADE UNIVERSITÁRIA E DO CÂMPUS DE TRÊS
LAGOAS DA UFMS PARA ATUAÇÃO NO PROGRAMA AFIRMASUS

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (UFMS), por meio da
Pró-Reitoria de Cidadania e Sustentabilidade (Procids) e da Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), no uso
de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital SGTES-MS nº 4, de 22 de agosto de 2025,
na Resolução nº 1.033-COGRAD/UFMS, de 11 de janeiro de 2024, no Plano de Governança de Bolsas e
Auxílios (Resolução nº 366-CD/UFMS, de 27 de março de 2023, e suas alterações pela Resolução nº 467-
CD/UFMS, de 20 de março de 2024), e em consonância com a Política de Inclusão, Ações Afirmativas e
Cidadania (PIAAC), instituída pela Resolução nº 412-COUN/UFMS, de 1º de julho de 2025, torna público o
RESULTADO FINAL da SELEÇÃO DE ESTUDANTES DA CIDADE UNIVERSITÁRIA E DO CÂMPUS DE TRÊS
LAGOAS UFMS PARA COMPOR OS GRUPOS DO PROGRAMA AFIRMASUS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL da Cidade Universitária e do Câmpus de Três Lagoas da UFMS, para
compor os grupos do Programa Nacional de Apoio à Permanência, Diversidade e Visibilidade para
Discentes na Área da Saúde – AFIRMASUS/UFMS, bem como para formação de cadastro reserva.

 

1. DO RESULTADO FINAL

1.1. O resultado dos recursos encontra-se no Anexo I e dos estudantes selecionados
encontra-se no Anexo II deste edital, respectivamente.

1.2. Considerando que as vagas do Campus de Três Lagoas não foram preenchidas, um
novo edital de seleção será lançado.

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. Os estudantes selecionados como bolsistas deverão enviar comprovante bancário para
o e-mail: spai.procids@ufms.br. Aqueles que não possuírem conta nos bancos Bradesco ou Santander
deverão abrir uma conta em um desses bancos e, em seguida, encaminhar os respectivos dados
bancários (cópia do comprovante de conta ou foto do cartão que identifique agência e número da conta)
impreterivelmente até 18/11/2025.

2.1.1. É vedado aos participantes bolsistas acumular a bolsa do Programa AFIRMASUS com
outras bolsas pagas por programas/projetos com Fomentos Externos e pagas por programas/projetos
com Fomentos Internos da UFMS, com exceção dos auxílios ou bolsas dos Programas de Assistência
Estudantil, como por exemplo, auxílio permanência, moradia, alimentação, creche e inclusão digital. Caso
o estudante esteja participando como bolsista de outro projeto/programa deve, obrigatoriamente,
desligar-se antes do início de suas atividades, como bolsista, no programa. Caso seja detectado acúmulo
indevido de bolsas, deverá ser ressarcido o erário.

2.2. O discente não bolsista e em cadastro de reserva terá, no caráter de suplente e na
ordem estabelecida pelo processo de seleção, prioridade para substituição de discente bolsista e
voluntário, desde que preencha as exigências para a concessão de bolsas no AFIRMASUS à época da
substituição.

 

 

 

https://sei.ufms.br/sei/spai.procids@ufms.br


 

Campo Grande - MS, 17 de novembro de 2025.

 

VIVINA DIAS SOL QUEIROZ,

Pró-reitora de Cidadania e Sustentabilidade

 

CRISTIANO COSTA ARGEMON VIEIRA,

Pró-Reitor de Graduação.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

(EDITAL Nº 55/2025-PROCIDS/PROGRAD/UFMS)

 

Protocolo SIGProj Situação

NPXKO.121125 IMPROVIDO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – RESULTADO FINAL DOS SELECIONADOS COMO BOLSISTAS, NÃO-BOLSISTAS E CADASTRO DE
RESERVA

(EDITAL Nº 55/2025 - PROCIDS/PROGRAD-UFMS)

 

1. Vagas de Bolsistas Campo Grande (área da saúde)

 

Câmpus CLASSIFICAÇÃO Protocolo SIGProj Nome do Estudante Curso Pontuação

Campo
Grande

1º XPYVN.081125 Lucyanna da Silva
Cabo Farmácia 10,0

2º RU6GG.121125 Claucir Matchua da
Silva Enfermagem 9,5

3º RMFLW.111125 Fabrício Galdino
Lopes Odontologia 9,5

4º VAXOZ.121125 Maria Eduarda
Pereira Bogado Nutrição 9,0

5º XYYLA.121125 Tauan Corrêa
Gonçalves Medicina 9,0

6º C6QFL.121125 Thais Taine Dias da
Silva Fisioterapia 8,0

7º VMGK9.121125 Alan Pereira Santana Educação
Física 7,5

 

2. Vagas de Bolsistas Campo Grande (outras áreas)

 

Câmpus CLASSIFICAÇÃO Protocolo
SIGProj

NOME DO
ESTUDANTE CURSO Pontuação

Campo
Grande

1º FJFFW.121125 Gabriel da Silva
Metelo

Sistemas de
Informação 9,0

2º NED0P.121125 Kelvin Carlos Jamba
Chissaluquila

Engenharia
de Alimentos 9,0

3º NBGGR.111125 Debora Vieira da
Rocha História 8,5

 

3. Vagas de Não-Bolsistas Campo Grande (Voluntários) - Área da Saúde

 

Câmpus CLASSIFICAÇÃO Protocolo
SIGProj

NOME DO
ESTUDANTE CURSO Pontuação

Campo
Grande

1º 4EWXJ.111125 Erilaine Canale
Pedro Enfermagem 9,0

2º UST0O.121125 Hellen Regina
Lisboa Pereira Nutrição 9,0

3º CUTXV.121125 Abrão Dias de
Oliveira Medicina 8,5

4º SNZNG.081125 Cecilya de Moraes
Ribeiro Farmácia 8,0

5º 5H3OE.121125 Jean Bernardo
Gabriel Odontologia 8,0

 



4. Vagas de Bolsistas (Campus de Três Lagoas) - Área da Saúde

 

Câmpus CLASSIFICAÇÃO Protocolo SIGProj NOME Curso Pontuação

Três
Lagoas

1º WW5TN.111125 Thamiris Gabrieli de
Oliveira Mascencio Medicina 10,0

2º K15JM.121125 Alice Fonseca Alfonso
Agrimpio Medicina 8,8

3º U9PV0.121125 Chris Wallace
Siqueira Portigo Medicina 8,4

4º DXJDK.071125 Ruty Pereira de
Carvalho Enfermagem 6,0

5º KVEAO.121125 Nicolas Cruz Mariano Medicina 5,0

 

5. Cadastro Reserva - Cursos da Área da Saúde (Campo Grande)

 

Protocolo
SIGProj CLASSIFICAÇÃO NOME Curso Pontuação

Z5NZX.121125 1º Yara Campos da Silva Enfermagem 9,0

3HNZX.121125 2º
Aylton Rocha Marques de

Souza Nutrição 8,0

8MFON.101125 3º
Maria Luiza Cartides Dos

Santos Enfermagem 8,0

OK14E.121125 4º Julielison Gabriel Alves Odontologia 8,0

UVKLO.121125 5º
Ruth Domingos dos

Santos Farmácia 7,5

6WKXJ.121125 6º Claudinei da Silva Lipú Enfermagem 7,5

UJEO4.121125 7º Mamadu Seidi Odontologia 7,0

TW2OJ.101125 8º
Ananda Cristaldo de

Souza Enfermagem 7,0

NPXKO.121125 9º Abrão Victor Imbali Fisioterapia 7,0

6GUVS.121125 10º Eldiney Luiz Paiz Flores Nutrição 7,0

C2TGY.121125 11º Thalita Rafael Torres Fisioterapia 6,3

C28PA.121125 12º
Emilly Jamilly dos Santos

Góes Odontologia 6,0

7VCRH.111125 13º Maria Eduarda Martins Farmácia 6,0

HV6TQ.101125 14º Yasmin Gonçalves Ramos Medicina 5,7

W9DSR.121125 15º Eliana Batista Fernandes Medicina 5,5

DBVYU.121125 16º
Nadcley Pinheiro Neto

Fernandes Odontologia 5,5

WHOOH.121125 17º Kariny Ribeiro Cardoso
Medicina

Veterinária 4,0

JLB39.111125 18º
Igor Herrera Lopes dos

Santos
Medicina

Veterinária 3,0

I0PKW.121125 19º Admam Luiz Gomes Lulu Odontologia 2,5

 

 

 



6. Cadastro Reserva - Outros Cursos (Campo Grande)

 

Protocolo
SIGProj CLASSIFICAÇÃO NOME Curso Pontuação

STR2A.121125 1º
Mayara Agda de Alcântara

Gonçalves Direito 7,5

HEB7P.121125 2º
Eulice Berta Jamba

Chissaluquila
Engenharia de

Produção 7,0

RVA2D.121125 3º Stéfany Cândido Justino
Engenharia de

Alimentos 7,0

V8FUN.111125 4º Kaila Dan Parrella de Oliveira

Ciências
Biológicas -
Licenciatura 6,5

1Y6NN.111125 5º
Maria Vitória de Castro

Fernandes História 5,5

8S46O.121125 6º Vivian Oliveira Costa
Engenharia de

Alimentos 5,5

 

7. Indeferidos

 

CÂMPUS PROTOCOLO SIGPROJ MOTIVO

Três Lagoas DVXXR.121125 Não atende o item 5.1,
alínea ‘b’ do Edital Nº

50/2025-
PROCIDS/PROGRAD.

RBKCC.121125 Não atende o item 7.2,
alínea ‘f’ do Edital Nº

50/2025-
PROCIDS/PROGRAD.

Campo Grande 6UDVN.121125 Não atende ao item 5.1
alínea c e o item 7.2
alínea a do Edital Nº

50/2025-
PROCIDS/PROGRAD.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vivina Dias Sol Queiroz, Pró-
Reitor(a) de Cidadania e Sustentabilidade, em 17/11/2025, às 16:53,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Costa Argemon
Vieira, Pró-Reitor(a), em 17/11/2025, às 17:26, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6046054
e o código CRC 188899D7.

GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE CIDADANIA E SUSTENTABILIDADE
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.007322/2025-83 SEI nº 6046054

https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

